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medidas preventivas destinadas a assegurar a viabilização da regulari-
zação dos estabelecimentos industriais a regularizar.

2 � Na área objeto de medidas preventivas ficam proibidas todas 
as operações urbanísticas e demais ações que não tenham por objeto 
a regularização das atividades a que se refere o número anterior, nos 
termos aprovados em conferência decisória.

3 � A presente suspensão do PU e da vigência das medidas preven-
tivas caduca com a entrada em vigor da alteração ou revisão que resulta 
da aplicação do RERAE (DL 165/2014).

4 � A suspensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

5 � No caso em apreço prevê -se a suspensão da aplicação das se-
guintes normas do regulamento do PU da Correlhã:

N.º 2 do artigo 16.º
Alíneas a), b) e g) do n.º 2 do artigo 26.º

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

47609 � http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PSusp_47609_1607_PUCorrelhaSu.jpg
612030008 

 MUNICÍPIO DE RIBEIRA DE PENA

Aviso n.º 2839/2019

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 
Sr. Presidente da Câmara, de 18 de dezembro de 2018, foi concedida li-
cença sem remuneração de longa duração ao trabalhador desta Autarquia 
Carlos Manuel Gonçalves Batista, Técnico de Informática, com início a 
1 de janeiro de 2019 e por um período de 1825 dias, nos termos do n.º 1, 
do artigo 280.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

29 de janeiro de 2019. � O Presidente da Câmara, João Noronha, Dr.
312022151 

 Aviso n.º 2840/2019

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
31 de outubro de 2018, e no uso da competência que me é conferida 
pelo disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, conjugado com o preceituado no artigo 27.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adaptado à Administração Local pela 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, nomeio, em regime de substituição, 
Carlos Manuel Martins Rosa, Técnico Superior (Direito), no cargo de 
direção intermédia de 2.º Grau � Chefe de Divisão Administrativa e 
Financeira do Município de Ribeira de Pena, com efeitos a partir de 2 
de novembro de 2018.

29 de janeiro de 2019. � O Presidente da Câmara, Dr. João 
Noronha.

312022257 

 Aviso n.º 2841/2019

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
31 de outubro de 2018 foi autorizada a mobilidade interna na modali-
dade intercarreiras do Assistente Operacional João Armando Fernandes 
Pereira, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para o desempenho de funções na categoria de Coordenador 
Técnico, nos termos dos artigos 93.º, 97.º e 153.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com a remuneração de 1.149,99 �, corres-
pondente à 1.ª posição, nível 14, com efeitos a 2 de novembro de 2018, 
pelo período de 18 meses.

29 de janeiro de 2019. � O Presidente da Câmara, João Noronha, Dr.
312023634 

 MUNICÍPIO DO SABUGAL

Aviso n.º 2842/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchi-
mento de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional � Área de jardineiro, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

abreviadamente designada por LTFP, na sua atual redação, conjugada 
com alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
e do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, 
torna -se público que, por despacho do Presidente da Câmara exarado 
no dia 23 de agosto de 2018, na sequência da deliberação favorável 
tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 
22 de agosto de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do 
Diário da República, procedimento concursal comum, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de 
assistente operacional � área de jardineiro, a afetar à Divisão de Obras 
e Serviços Municipais, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal, 
aprovado para o ano de 2019.

1 � Legislação aplicável: O presente procedimento rege -se pelas 
disposições constantes na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) anexa à Lei n.º 35/2014, 20 de junho, na sua atual redação, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Orçamento de Estado para 2019, 
aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.

2 � Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas quais-
quer reservas de recrutamento no Município do Sabugal. Efetuada con-
sulta nos termos do artigo 4.º da Portaria atrás referida a Direção Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em funções públicas (INA), enquanto 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) foi prestada informação que: «Não tendo ainda decorrido 
qualquer procedimento concursal para a constituição de reservas de 
recrutamento, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado.»

3 � Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro e em cumprimento da alínea t) do n.º 1 do artigo 90.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi efetuada consulta à Comunidade 
Intermunicipal das Beiras e Serra da Estrela, tendo esta informado que 
ainda não está constituída, naquela Comunidade, a Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias (EGRA).

4 � Local de trabalho: Área do Município do Sabugal.
5 � Caraterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho que 

corresponde ao exercício de funções inerentes à carreira e categoria de 
assistente operacional, nos termos do mapa anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP e à caraterização do perfil funcional, constante 
no Mapa de Pessoal do Município para a Divisão de Obras e Serviços 
Municipais, designadamente: Cultiva flores, árvores, arbustos ou outras 
plantas e semeia relvados em parques ou jardins públicos, sendo o res-
ponsável por todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento 
das culturas e à sua manutenção e conservação, tais como preparação 
prévia do terreno, limpeza, rega, toturagem, aplicação dos tratamentos 
fitossanitários mais adequados e proteção contra eventuais condições 
atmosféricas adversas; Opera com os diversos instrumentos necessários 
à realização das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem 
ser manuais (tesouras, podões, serrotes, pás, picaretas, enxadas e outros) 
ou mecânicos (máquinas de limpar e cortar relva, motores de rega, 
aspersores, motosserras, gadanheiras mecânicas, máquinas arejadoras 
e outras);

6 � Prazo de validade: Nos termos do previsto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2001, de 6 de abril, o procedimento 
concursal é válido para a ocupação de idênticos postos de trabalho a 
ocorrer no prazo de 18 meses, contados da data de homologação da lista 
de ordenação final dos procedimentos.

7 � Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
será efetuado conforme o preceituado no artigo 38 da LTFP conjugado 
com o artigo 21.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou 
o Orçamento de Estado para 2019.

8 � Requisitos legais de admissão: Ser detentor dos requisitos pre-
vistos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição Portuguesa, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções ou não estar interdito para 

o exercício e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de funções;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.
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8.1 � Requisitos especiais:

a) Possuir Carta de Condução.

8.2 � Na fase de admissão ao procedimento concursal, os candi-
datos podem ficar, temporariamente, dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos requisitos a que se referem o número 
anterior, desde que declarem sob compromisso de honra, no requeri-
mento de candidatura tipo, no local próprio para o efeito, que reúnem 
os referidos requisitos.

9 � Nível Habilitacional: escolaridade obrigatória, de acordo com 
a idade, ou seja: nascidos até de 31/12/1966: 4.ª classe; nascidos entre 
01/01/1967 e 31/12/1980: ciclo preparatório, 6.ª classe ou 6.º ano de 
escolaridade; nascidos entre 01/01/1981 e 31/12/1994: 9.º ano de escola-
ridade; nascidos após 31/12/1994: 12.º ano de escolaridade, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 � Sob pena de exclusão, o candidato deverá ser detentor, à data 
limite para apresentação da candidatura dos requisitos referidos nos 
números anteriores.

11 � Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na atual redação, não podem ser admi-
tidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

12 � Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no artigo 30.º 
da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação o presente procedimento concursal é aberto, excecionalmente, ao 
recrutamento de trabalhadores com e sem vínculo de emprego público, 
conforme deliberação camarária de 22 de agosto de 2018.

13 � Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

13.1 � Forma: As candidaturas deverão ser entregues em suporte 
de papel, através do preenchimento de formulário tipo aprovado pelo 
Despacho n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 8 de maio, de utilização obrigatória, disponível no site do Município 
em www.cm -sabugal.pt. na pasta Recursos Humanos/Procedimentos 
Concursais/Concursos de Pessoal/Formulários e Regras de Procedimento 
e no Serviço de Recursos Humanos localizado no edifício sito na Rua 
Reis Chorão, n.º 3 na cidade de Sabugal.

13.2 � O prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias úteis, con-
tados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

13.3 � As candidaturas deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara 
Municipal do Sabugal e entregues pessoalmente no Serviço de Recursos 
Humanos, durante as horas normais de expediente das 9h00 às 17h00, 
ou através de correio registado com aviso de receção até ao termo do 
prazo, para o seguinte endereço: Câmara Municipal do Sabugal, Praça 
da República, 6324 -007 Sabugal.

Apenas serão considerados os documentos redigidos em língua por-
tuguesa.

13.4 � Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
14 � A apresentação de candidatura, deverá ser acompanhada, sob 

pena de exclusão, conforme previsto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e do NIF ou do cartão de cidadão 

[documento(s) facultativo(s)];
c) Curriculum Vitae atualizado, detalhado, devidamente datado e 

assinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 
experiência profissional frequentada com alusão à sua duração;

d) O candidato vinculado à função pública deverá anexar declaração, 
atualizada, emitida pelo órgão ou serviço público a que se encontra 
vinculado, da qual conste a seguinte informação: indicação inequívoca 
da natureza da relação jurídica de emprego público detida; carreira/ca-
tegoria em que o candidato se integra, atividade e funções que desem-
penha e grau de complexidade das mesmas; a avaliação de desempenho 
relativa ao último período, não superior a três anos/ciclos avaliativos, 
nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividades 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar ou indicação de que não foi 
avaliado naquele período por motivos que não lhe são imputáveis; a 
posição remuneratória detida aquando da apresentação da candidatura 
e a descrição das funções atualmente exercidas.

e) Fotocópia dos certificados comprovativos da formação profissional, 
relacionadas com as áreas funcionais ao lugar a que se candidata;

f) Fotocópia dos comprovativos da experiência profissional;
g) Fotocópia da carta de condução.

14.1 � É dispensável a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais de admissão indicados nas alíneas c), d) e e) do n.º 8 
desde que os candidatos declarem no requerimento, sob compromisso de 
honra, da situação em que se encontram relativamente a cada um deles.

14.2 � As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14.3 � Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

15 � Métodos de seleção: nos termos do n.º 5 do artigo 36.º da LTFP, 
anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e pelo n.º 2 
do artigo 6.º e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, serão aplicados os seguintes métodos de seleção:

15.1 � No recrutamento de candidatos que estejam a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de 
seleção a aplicar são os seguintes (exceto se os candidatos declararem 
por escrito, no formulário de candidatura, que não optam por estes 
métodos, situação em que serão aplicados os métodos previstos para 
os restantes candidatos):

a) Avaliação Curricular (AC) � ponderação 45 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) � ponderação 25 %;
c) Entrevista Profissional de Seleção � ponderação 30 %.

15.2 � Nos restantes casos e aos excecionados no número anterior, 
os métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Prova Prática de conhecimentos (PPC) � ponderação 45 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) � ponderação 25 %;
c) Entrevista profissional de Seleção (EPS) � ponderação 30 %.

15.3 � Avaliação Curricular � visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética das classificações dos elementos a avaliar (habilitações 
académicas; formação profissional; experiência profissional e avaliação 
do desempenho), através da seguinte fórmula:

AC = 25 % (HA) + 20 % (FP) + 30 % (EP) + 25 % (AD)

em que:

AC = Avaliação Curricular
HA = Habilitação Académica
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

15.4 � Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) � visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será 
elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a 
presença ou a ausência dos comportamentos em análise, avaliado se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido, 
Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4.

15.5 � Prova Prática de conhecimentos (PPC) � visa avaliar os 
conhecimentos práticos e/ou profissionais e as competências técnicas 
adequadas ao exercício da função a que se candidata, com a duração 
máxima de 30 minutos, sendo classificada numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas e será direcionada para 
o seguinte programa:

Arranjo de um canteiro com cultivo de flores ou sementeira de relva;
Poda de árvores e/ou arbustos;
Manusear pequenas máquinas motorizadas, de acordo com as res-

petivas normas de segurança, procedendo no final à respetiva limpeza 
e manutenção.

A prova prática de conhecimentos será avaliada tendo em conta os 
seguintes parâmetros de avaliação:

a) Perceção e compreensão da tarefa;
b) Qualificação de realização;
c) Celeridade na execução;
d) Grau de conhecimentos técnicos demonstrados;
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A valoração final da prova resulta do somatório dos resultados obtidos 
nos parâmetros acima mencionados.

15.6 � Avaliação Psicológica (AP) � visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica comportará duas fases, sendo cada uma eli-
minatória, e será valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto; na 
última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4.

15.7 � Entrevista Profissional de Seleção (EPS) � visa avaliar, 
numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, relacionados com a qualifica-
ção e experiência profissionais necessárias ao exercício das funções 
abrangidas na área do conteúdo profissional do lugar a prover e nas 
comuns a todos os trabalhadores em funções públicas sendo ponderados 
os seguintes fatores:

a) Motivação;
b) Qualificação da experiência profissional;
c) Nível de relacionamento interpessoal;
d) Sentido de responsabilidade.

15.8 � Sistema de classificação final: para os candidatos que estejam 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade carate-
rizadoras do posto de trabalho em causa, ou tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, o 
sistema de classificação final é o seguinte:

CF = 45 %(AC) + 25 %(EAC) + 30 %(EPS)

em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

Para os demais candidatos:

CF = 45 %(PPC) + 25 %(AP) + 30 %(EPS)

em que:

CF = Classificação Final;
PPC = Prova Prática de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

15.9 � Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, considerando-
-se excluído o candidato que não compareça à realização de um método 
de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

15.10 � A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada um dos métodos.

16 � Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

17 � Os critérios de apreciação e de ponderação da PPC, AC e da 
EAC, bem como o sistema de classificação final, incluindo a grelha 
classificativa, o sistema de valoração final do método e respetiva fór-
mula classificativas constam da ata de reunião do júri do procedimento 
concursal, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada 
por escrito.

18 � Exclusão e notificação: De acordo com o preceituado no n.º 1 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados de acordo com o previsto 
no artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo.

19 � Os candidatos admitidos em cada método serão convocados 
para a realização do método seguinte através da notificação prevista no 
número anterior, com a indicação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção.

20 � A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através da lista ordenada alfabeticamente, 

afixada em local visível e público das instalações do Município e dis-
ponibilizada na página eletrónica.

21 � A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como as exclusões do procedimento ocorridas na sequência de 
cada um dos métodos de seleção é aplicável a audiência prévia dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada em local 
visível e público das instalações do Município e disponibilizada na sua 
página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário 
da República com a informação sobre a publicitação.

22 � Composição do júri do concurso:

Presidente: Afonso Pina Tavares � Chefe da Divisão de Obras e 
Serviços Municipais;

Vogais efetivos: Laura Isabel Meirinho Alves � Técnica Superior 
Paisagismo e Silvicultura, que substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos e Liseta Nabais Martins Sanches, Técnica Superior de 
Recursos Humanos

Vogais suplentes: Sónia Morais Gonçalves � Técnica Superior do 
Ambiente e Sandra Maria Antunes Nabais Figueiredo, Técnica Superior 
de Recursos Humanos.

23 � O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 
Este deve declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
dos artigos 6.º e 7.º do citado diploma.

24 � Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

25 � Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente aviso 
será publicado integralmente na 2.ª série do Diário da República, na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, por extrato, a partir da data da publicação no Diário 
da República, na página eletrónica do Município do Sabugal no seguinte 
endereço: http://www.cm -sabugal.pt e no prazo de 3 dias úteis, contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

25 de janeiro de 2019. � O Presidente da Câmara, António dos Santos 
Robalo, Eng.
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 Aviso n.º 2843/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchi-
mento de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional � Área de trolha, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
abreviadamente designada por LTFP, na sua atual redação, conjugada 
com alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
e do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, 
torna -se público que, por despacho do Presidente da Câmara exarado 
no dia 23 de agosto de 2018, na sequência da deliberação favorável 
tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 
22 de agosto de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do 
Diário da República, procedimento concursal comum, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria 
de assistente operacional � área de trolha, a afetar à Divisão de Obras 
e Serviços Municipais, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal, 
aprovado para o ano de 2019.

1 � Legislação aplicável: O presente procedimento rege -se pelas 
disposições constantes na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) anexa à Lei n.º 35/2014, 20 de junho, na sua atual redação, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Orçamento de Estado para 2019, 
aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.


